
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

º PARAMOTI 
Um nevo Tompe. Uma ueva Hidévia 

HIGIENIZADOR COM GEL PARA 
LAVAGEM A SECO E ASSEPSIA DAS 
MÃOS. COM IDENTIFICAGAO 

[EXTERNA, ATRAVES DE ADESIVOS (OU 
OUTRO MEIO A ESCOLHA DA 
CONTRATADA) COMO MASCULINO OU 
FEMININO. DIMENSAO APROXIMADA: 

220 M DE ALTURA, 120 M DE 
LARGURA, 1,15M DE PROFUNDIDADE, 
COM ABERTURA DA PORTA EM 
APROXIMADAMENTE 180 

69 

LOCAGCAO DE BANHEIRO QUIMICO 
CADEIRANTE INDIVIDUAL PNE - 
FEMININO/MASCULINO 
EM POLIPROPILENO, PORT ATIL, COM 
MONTAGEM, MANUTENGCAO E 

LIMPEZA — DIARIA,  DIMENSOES 
PADRAO, COMPOSTO DE PORTA 
DEJETOS, PORTA PAPEL HIGIENICO E 
70D0S OS EQUIPAMENTOS E 
ACESSORIOS DE SEGURANCA QUE 
ATENDAM  AOS  PADROES  DE 
ACESSIBILIDADE = (NBR  9050/2004), 
FECHAMENTO COM IDENTIFICACAO 
DE OCUPADO. EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

DIÁRIA | 10 | R$393,33 R$3.933,30 

L Valor do lote 30.266,30 | 

LOTE 1 

70 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO EM SOM 

VOLATE COM VEICULAÇÃO DE 

AUDIO EM CARRO DE MEDIO PORTE 

PARA DIVULGAÇAO DE NOTICIAS E 

AVISOS COM KM LIVRE, LICENCIADO 

JUNTO AOS ORGÃOS COMPETENTE 

COM CONDUTOR HABILITADO, E 

POSSUIR MICROFONE 

HORA 60 | R$126,67 R$ 7.600,20 

7 

SERVICOS DE DIVULGACAO EM SOM 
VOLATE COM VEICULACAO DE 
AUDIO EM CARRO DE PEQUENO 
PORTE 
PARA DIVULGAGAO DE NOTICIAS E 
AVISOS. COM KM LIVRE, LICENCIADO 
JUNTO AOS ORGAOS COMPETENTE 

COM CONDUTOR HABILITADO. E 
POSSUIR MICROFONE 

HORA | 100 | RS 126,67 
R$ 

12.667,00 
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Valor do lote 

LOTE 14 

n 

LOCAÇÃO DE TABLADO DE VIDRO 

MEDINDO | METRO E MEIO DE 

LARGURA 
COM 0,80CM DE ALTURA, COM FERRO 

GALVANIZADO MEDINDO 10 METROS 

DE COMPRIMENTO. 

DIARIA | 5 | R$1.800,00 | R$9.000,00 

73 

PASSARELA: LOCAÇÃO DE 
PASSARELA EM T MEDINDO 2,0 
METROS POR 8,0 METROS 
MONTADOS EM FERRO GALVANIZADO | EVENTO | 4 | R$2.100,00 R$ 8.400,00 

E COMPENSADO DE 15 MM FECHADAS 

NAS LATERAIS ACARPETADA, TUDO 

NAS EXIGÊNCIAS DOS BOMBEIROS 

Valor do lote 

LOTE 15 

74 

ARQUIBANCADA - LOCACAO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA PARA ARQUIBANCADA 

30 METROS DE COMPRIMENTO, COM 5 

DEGRAUS —=DE  ALTURA, CoM 

CORRIMAO DE PROTECAO LATERAL E 

DEGRAU SUPERIOR, EXTINTORES DE 

INCENDIO, INCLUINDO DESPESA COM 

HOSPEDAGEM, —ALIMENTAÇÃO E 

TRANSPORTE DE TODO MATERIAL E 

EQUIPE 

DIÁRIA | 7 | R$8.566,67 
R$ 

59.966,69 

Valor do lote 

LOTE 16 

75 
BOMBEIRO CIVIL PARA PREVENÇÃO 

(PESSOAL CAPACITADO E 
CREDENCIADO), 06 PESSOAS 

DIÁRIA | 30 | R$383,33 

Valor do lote 

LOTE 17 i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
Um ueve Tompo, UÚma mva Histéria 

CADEIRA  PLASTICA: CADEIRA 
SOX50X90CM 
(ALTURA x LARGURA X 
COMPRIMENTO), NA COR BRANCA, 
SEM  BRACO, EMPILHAVEL, DE| DIARIA |1000 
POLIPROPILENO, ~ CARBONATO E 
ADITIVO COM ANTI UV. DEVERA 
SUPORTAR NO MINIMO 140KG. 50 
UNIDADES POR DIA 

Valor do lote RS 5.000,00 

LOTE 18 1 
HOSPEDAGEM. — SERVICO  DE 
HOSPEDAGEM  COM  QUARTO RS 
INDIVIDUAL COM UM BANHEIRO, AR -| DIARIA | 100 | RS24833 | 2123300 
CONDICIONADO, FRIGOBAR E TV. 

RS 
ValordoJols 24.833,00 

LOTE 19 

TELAO DE LED TIPO I - LOCACAO DE 
TELA DE LED SENDO PAINEL DE 
ALTA RESOLUCAO 
TELAO DE LED TIPO I - LOCACAO DE 
TELA DE LED SENDO PAINEL DE ALTA DIARIA | 10 | R$3.700,00 37 ãºsó 00 

RESOLUCAO, COM DIMENSAO MINIMA o 

DE 3M X 4M, COM PROCESSADOR DE 

VIDEO, ESTRUTURA EM 30, CABOS E 

ACESSORIOS. 
RS 

Valor do lote 37.000,00 

R$ 
Valor Global| — 5,356.939,46 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

A Prefeitura Municipal de Paramoti, com sede no(a) ......, na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..., de ...... de 
202..., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../..../202....., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes s normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 001/2024 de 02 de janeiro 
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DOOBJETO 
11. — A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns)......... 40 .. Termo de Referéncia, anexo ...... do edital de Licitação n° ......../20..., que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREGOS, ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS 
21. O prego registrado, as especificagies do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condigdes ofertadas na(s) proposta(s) sao as que seguem: 

IFornecedor (razão sacial, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificagio Unidade Qtd. Vr. Unit. | Vr. Total 

22.  Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a esta Ata. 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. — Oórgão gerenciador será a Secretaria de Educacdo, Cultura, Esporte e Juventude conforme Decreto Municipal 
Nº 001/2024, de 02 de janeiro de 2024 que define o órgão da administração municipal responsével pelo gerenciamento 
das atas de registros de pregos do municipio de Paramoti, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional 

€ nas questdes legais. 
3.2. — Além do gerenciador, são órgãos e entidades publicas participantes do registro de pregos: 

Orgéos Participantes 

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
41.  Durante a vigéncia da ata, os órgãos e as entidades da Administragao Pública municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir 4 ata de registro de pregos na condicao de não participantes, observados 0s 

seguintes requisitos: 
411, apresentagdo de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em situagdes de provavel 

desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico; 
412 demonstragao de que os valores registrados estdo compativeis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
413 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor. 

42. — A autorizagio do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo 
formecedor. 

421 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesOes caso elas possam acarretar pfelulzu à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, \ 
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43, Apbs a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata. 3 
44, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo & efetivação da contratagdo, podera ser p 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entid 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de registro de pregos. 
45. 0 órgão ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
41 
Dos limites para as adesdes 
48. — As aquisições ou contratagdes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e 
para os participantes. 

4.7. — O quantitativo decorrente das adesdes não poderé exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do nimero de órgãos 
ou entidades n&o participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 
48. — A adesdo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administragéo Publica municipal podera ser 
exigida para fins de transferéncias voluntarias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada & execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021, 
Vedagao a acréscimo de quantitativos 
49. — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E CADASTRO RESERVA 
51.  Avalidade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente & 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuéncia do fomecedor, desde que 
comprovado o prego vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos tera sua vigéncia estabelecida no proprio instrumento 
contratual e observara no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos 
orgamentarios, bem como a previsao no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro, 

5.1.2. Na formalizag3o do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orgamentarios respectivos, 

52. — Acontratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
Instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deveré ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de pregos. 

53.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderdo ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
n° 14,133, de 2021, 
54.  Apos a homologagao da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condigdes para 
formalizagao da ata de registro de precos: 

5.4.1, Serdo registrados na ata os preços e os quantitatives do adjudicatério, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao méximo previsto no edital e se obrigar nos 
limites dela; 

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
54.21.  Aceitarem cotar os bens ou os servicos com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificagao da licitagao; e 
5422 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3, Sera respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagao dos licitantes ou dos fomecedores registrados 
naata. 

55. — O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagdo de cadastro de reserva para o de 
impossibilidade de atendimento pelo signatério da ata. 

5.6.  Parafins da ordem de classificagao, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
prego do adjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original, 
§.7. — A habilitagdo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4,2.2 somente 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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no edital; e D, A 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses pww/ 

item 9. 
58. O prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficara disponibilizado 
durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 
5.9. — Após a homologagdo da licitagao ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no 
caso da contratago direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14,133, 
de 2021, 

5.9.1. O prazo de convocagdo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguat periodo, mediante solicitagdo do licitante 
ou formecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
Justificativa seja aceita pela Administração, 

5.10. A ata de registro de pregos podera ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Pregos. 
5.11.  Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condigdes estabelecidos no edital, 
e observado o disposto noitem 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado & Administragao convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagao, para fazé-lo em igual prazo e nas condigdes propostas 
pelo primeiro classificado. 
5.12.  Nahipotese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administragao, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podera: 

5.121. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos pregos foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificagdo, com vistas & obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do prego do adjudicatario; ou 

5:12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. — A existência de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condicdes estabelecidas, mas 
não obrigara a Administração a contratar, facultada a realizagao de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

6. ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS 
6.1. — Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos servigos registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou 
previsiveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alinea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de 
disposigdes legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de clausula de reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, 
nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1, No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 

previstos para a contratagao; 
6132 No caso da repactuagdo, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratagdo. 

7. NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS 
71. Nahipotese de o preco registrado tomar-se superior ao preco praticado no mercado por motivo superveniente, 
0 órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

7.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagao de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fomecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificagao, para verificar se aceitam reduzir seus precos aos valores de mercado e não convocara 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado 

7.1.3. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgao ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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e 
7.14. Na hipdtese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicaré aos órgãos e às enti due tiverem 77 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniéncia e a Wade W 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 'da téi nº- 

14.133, de 2021. 
7.2. — Nahipótesede o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14,133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7,2e no item 7.2.1, 0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021, 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de precos poderdo ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de pregos. 
8.2 O remanejamento somente podera ser feito: 

8.2.1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

83. — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

84.  Nahipbtese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
85.  Competird ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo iniciaimente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuéncia do 6rgao ou 
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
86.  Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios 
distintos, cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de pregos, observadas as condigdes nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. — Na hipotese da compra centralizada, ndo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuigdo das quantidades para a 
execugao descentralizada sera por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREGOS REGISTRADOS 
9.1.  Oregistro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condigdes da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
9.1.2. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administragdo sem 

justificativa razoavel; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preco registrado, na hipotese prevista no artigo 27, $ 2°, do Decreto nº 11,462, de 

2023; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos ||| ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14,133, de 2021. \2”3;@ q% 

14133062024, 
podera 

Na hipétese de aplicagao de sanção prevista nos incisos /1| ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigéncia da ata de registro de preços, 
0 órgão ou a entidade gerenciadora poderé, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de pregos, vedadas contratagdes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9,1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior 

a0 preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023, 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1, As sangdes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente apos terem assinado a ata, 

10.2. É da competéncia do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de prego (art. 7° inc. XIV, do Decreto nº 11462, de 2023), exceto nas hipbteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratagoes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual cabera ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°,inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023), 
10.3. O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIGOES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigagdes da 
Administragéo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigdes do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referéncia, ANEXO ao edital. 
11.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstrag3o de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ....(....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do 6rgéo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard Z 
CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br



& PARAMOTI 
o meve Tómpe, ma ucva Hidtória 

Anexo a Ata de Registro de Preços 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com pregos iguais ao 
adjudicatério: 

Fomecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço. contatos, representante) ] 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que mantiveram sua proposta original: 

Fornecedor (razão social, CNPU/MF, endereço, contatos, representante) ] 
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ANEXO ll - MINUTA DO CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE 
EMPRES, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI por intermédio da Secretaria de ... 
com sede no(a) ......... S amb UN emereeereneo , na cidade de 

S0bON ..., NEStE ato representado(a) pelo(a) ... 
de . de 20.., doravante denominado CONTRAT, 
CNPIME sob o nº ... sediado(a) na ... 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

ANTE, e a empresa 

. ( T 

decorrente da Ata de Registro de Pregos nº ../..., mediante as cláusulas e condides a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
11. — O objeto do presente instrumento é a contratagdo de servigos comuns de . 
estabelecidas no Termo de Referéncia. 
1.2, Objeto da contratação: 

... Estado ., inscrito(a) no CNPJ 
, nomeado(a) pela Portarian® ......, de ... 

.., Inscrite(a) no 

loravante designado 
(nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Pragéo Eletronico para 
Registra de Pregos nº .../.., e em observancia às disposigdes da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal 
nº 001/2024, de 02 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

VALOR VALOR ITEM ESPECIFICAGAO UNIDADE — QUANTIDADE UNITARIO | TOTAL 

1 
2 
3 

1.3, Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrição: 

131 O Termo de Referéncia; 
132 O Edital da Licitação; 

133; A Proposta do contratado; 

134 AAta de Registro de PreosN° === 
135. Eventuais anexos dos documentos supracitad 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO 
21. —O prazo de vigéncia da contratação é de ...... ... contados do(a) ... ..., a forma do 
artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
22. — O prazo de vigência será automaticamente promogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 

23. — Ocontratado não tem direito subjetivo & promrogação contratual, 
24, A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
25, Nas eventuais prorrogagdes contratuals, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 
periodo de vigéncia da contratação deverdo ser reduzidos ou efiminados como condição para a renovagéo. 
2.6. — Ocontratonão podera ser promogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangdes de declaração de 
inidoneidade ou Impedimento de licitar e contratar com poder piblico, observadas as abrangéncias de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 
31 O regime de execução contratual, os modelos de gestdo e de execução, assim como os prazos e condigdes de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato, 
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4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. — Nãoserá admitida a subcontratação do objeto contratual, 

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. — Ovalortotal da contratação é de RS.......... (.....) 
5.2. No valor acima estéo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
53. — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerdo dos 
quantitativos efetivamente fomecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. — O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 
71. Os pregos inicialmente contratados são fixos e ireajustaveis no prazo de um ano contado da data do orgamento 
estimado, em / / . (DD/IMM/AAAA). 
7.2.  Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IGP-M, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e 
concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
7.3. — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
74.  No caso de atraso ou ndo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao contratado a 
importancia calculada pela última variação conhecida, liquidande a diferenca correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) ofs) indice(s) definitivo(s). 
75.  Nas aferiges finais, ofs) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao 
possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituição, ofs) que vierem) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor, 
7.7. — Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

78. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
8.1.  Sao obrigagdes do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.3.  Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 
84 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que 

seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
85. — Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
86. — Comunicaraempresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

87.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
88. — Aplicarao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
89. — Científicaroórgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabivels 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administragao terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo. » 
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8.11, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos psb&@afla 
prazo máximo de 15 (quinze) dias. ) 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

T 

¥, 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as 
obrigagdes a seguir dispostas: 
9.2.  Manter preposto aceito pela Administragdo no local do servigo para representa-lo na execugao do contrato. 

93. — A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade. 

94.  Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, lI) e prestar 

todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados; 
9.5.  Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com habilitagéo e 

conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender às recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia; 

9.6. — Reparar, comigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os servicos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugao ou dos 

materiais empregados; 
97.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado & Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 

ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 
9.8. — Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48 

paragrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
99. — Quando nao for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores — SICAF, o 

contratado devera entregar ao setor responsével pela fiscalizagao do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da 

prestação dos servigos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e & Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convengdo, Dissidio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagdes lrabalhistas, sociais, 

previdencidrias, tributérias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia nao transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente 

que se verifique no local dos servigos. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-hes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos & execugao do empreendimento. 

9.13. — Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de ferceiros. 

9.14. — Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. — Conduziros trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.16.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação, quaisquer mudangas nos métodos 

executivos que fujam as especificagbes do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

9.47. - Não permitir a utiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem penmitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, 

perigoso ou insalubre; 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará /é 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br = 

É'áo 
N7



É PREFEITURA MUNICIPAL DE 

P 5 PARAMOTI 
o nero Jom sa meva Hitória 

9.18. — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações m&g 
condições exigidas para habilitação na licitação; Y, o 
9.19.  Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pesst 
deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 
9.22.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.23. — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 
10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipdteses permitidas em Lei. 
104. A Administragdo deveré ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminé-ios, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagéo 
para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas 
obrigagoes. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregadas sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
clausula, permanecendo integralmente responsével por garantir sua observancia, 
10.8. O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cléusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados, 
109. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratants, prorrogável justificadaments, quaisquer 
informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de coniratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreével de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horério e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilizagao desses dados pela Administragao nas hipdteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade compstente, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUGAQ 
111. Nao havera exigéncia de garantia contratual da execugao 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 
121,  Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) dercausa a inexecugdo parcial do contrato; 
b) der causa & inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragao ou ao funcionamento dos 

servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecucdo total do contrato; Éê 
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d) ensejaroretardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jus 
e) apresentar documentação faisa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ; 
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

i) —Advertência, quando o contratado der causa & inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei nº 14.133, de 2021); 
il) — Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c e 'd' do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
ei nº 14,133, de 2021); 

i) — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e”, 
", “g" e *h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 'd”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5° da Lei nº 14,133 
) Multa: 

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

a — O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 
141 1 

) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas “e* a *h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea “c do subitem 12.1, de 0,07% a 
10% do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alinea *b" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do Contrato, 
(8) Para infrações descritas na alinea ‘d" do subitem 12.1, a multa sera de 0,3% a 5% do valor do Contrato. 

(M7) Para a infração descrita na alinea *a” do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do Contrato 

12.3. — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
124. Todasassanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°. 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

1241, Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021) 

125. Seamulta aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventuaimente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8° da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6.  Previamente ao encaminhamento & cobranca judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no prazo 
méximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicag&o enviada pela autoridade competente. 
12.7. Aaplicagio das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditdrio e a ampla defesa 
a0 Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
12.8. — Naaplicação das sanções serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 
b)  as peculiaridades do caso concreto; 
c) ascircunstâncias agravantes ou atenuantes, 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) aimplantação ou o aperfeicoamento de programa de infegridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos de 

controle. 
129.  Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes e 
contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846. de 2013, serao 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard ,é, 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 õ 
Site: www.paramoti.ce.gov.br /%(, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ee RAMOTI 
Mi neco o, U mevee Wietinio 

definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abus! &dlrerto 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sécios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou & empresa do mesmo ramo com 
relação de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
1211, O Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagdo da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relaivos as sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.12. As sangbes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou confratar são 
passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 
1213, Os débitos do contratado para com a Administração confratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrucéo Normativa SEGES/ME nº 26. de 13 de abril de 2022. 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadi W E; h,: 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 
131. — O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contralo podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser 
de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.3. — A extinção nesta hipótese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 
134.  Caso a notificagao da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversario, a extinção contratual ocorrera apds 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.5. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagbes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio 
e a ampla defesa, 

135.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
135.2. A alteração social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato, 

13.5.2.1. Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formaiizado termo aditivo 
para alteração subjefiva. 

138. O termo de extinção, sempre que possivel, sera precedido: 
13.6.1.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos; 
136.1.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 
13.6.1.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extingdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibio econdmico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenizagao por meio de termo indenizatdrio (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
13.8. — O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, 

econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestéo do contrato, ou que deles seja conjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 202 
14. CJUSULA DECIMA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA (art. 92, VIII) 
14.1.  As despesas decorrentes da presente contratagdo correrao à conta de recursos especificos consignados no 

Orgamento da Secretaria de deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA | DOTACAO ORCAMENTEARIA | ELEMENTO DE DESPESAS 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 = 

Códgg% de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1,  Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes que se 
fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido & prévia 

aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipagdo de seus 
efeitos, hipótese em que a formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
16.4.  Registros que ndo caracterizam alteração do contrato podem ser realizades por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAGAO 
17.1.  Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2°. da Lei n. 12.527. de 2011, clc art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n 
7.724, de 2012. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°) 
18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de Paramoti, Estado do Ceara, para dirimir os litigios que decorrerem 
da execugao deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliagao, conforme art. 92, §1° da Lein® 

14.133/21. 

Paramoti(CE) — de — de2024. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceara 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 
Site: www.paramoti.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
U neve e, Mora s Hidtério 

ANEXO IV - MINUTA DA PROPOSTA 

i‘— 
umero do Pregão: 

[ Objeto: 

. Lote: 
Item: 

Especificagao do Objeto: 
Constando toda especificagdo constante do Anexo | - TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 

Quantidade: 

Valor unitario de cada item (em R$): 

Valor total do item (em R$): 

Valor total doLote — (em RS): 

Prazo de Execução: 

| Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaragao de que nos pregos ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre a execugao 

do objeto referentes a tributos, encargos sociais e demais énus atinentes à execução do servigo objeto 

| desta licitação. 

| Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitagdo e que 

] nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM, 

sob pena de desclassificação. 

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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